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13 – PARECER ATUARIAL

13.1. SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO PLANO DE BENEFÍCIOS
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Com relação ao Equilíbrio Financeiro, considerando o Plano de Custeio Vigente, ABPREV se

encontra em situação de insolvência no curto prazo. Analisando as RECEITAS e DESPESAS do

exercício, descritas na Reavaliação Atuarial/2022, o ABPREV apresenta alto risco de liquidez,

sendo necessário o consumo imediato dos recursos poupados, para o pagamento das

obrigações previdenciárias. O total de Receitas estimadas para o exercício, sem considerar

ganhos com a carteira de investimento, saldo de compensação previdenciária e créditos de

parcelamento é no valor de R$ 3.402.469,37, enquanto o Total de Despesas Estimadas para o

mesmo período é de R$ 3.915.901,75, rresultando em um Déficit Financeiro de R$ (‐

513.432,38).

Nesse caso, além do RPPS apresentar alto risco de liquidez no curtíssimo prazo, o pagamento

dos Benefícios Previdenciários futuros poderá ser comprometido, caso o RPPS não realize uma

revisão do Plano de Custeio Vigente.

Com relação ao Déficit Atuarial, os resultados da Reavaliação Atuarial/2022, indicam um

desequilíbrio Atuarial do Plano de Equilíbrio, no valor de R$ (‐37.593.126,58). Entretanto,

analisando a composição demográfica do Instituto Previdenciário, os Ativos Garantidores e as

Provisões Matemáticas do Plano, este Déficit Atuarial poderá apresentar problemas no Fluxo de

Caixa, por volta do ano de 2028 e insolvência financeira a partir do ano de 2039, conforme a

Projeção Atuarial. Nesse caso, o Déficit Atuarial representa BAIXO RISCO DE LIQUIDEZ para o

Plano de Benefícios.
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13.2. ADEQUAÇÃO DA BASE CADASTRAL E BASES TÉCNICAS

69

Para a realização do Cálculo Atuarial, as inconsistências ou falta de informações contidas na

Base Cadastral, essenciais para o resultado atuarial foram devolvidas e solicitadas sua correção

junto a Unidade Gestora do RPPS. Entre as informações essenciais para o resultado atuarial,

destacamos a informação do tempo anterior de contribuição ao ABPREV, cuja informação

representa 32% do total de Servidores Ativos, conforme explicitado na página 34 deste

Relatório de Reavaliação Atuarial. A informação do Tempo anterior de Contribuição ao RPPS

atual é de suma importância para o correto dimensionamento das Provisões Matemáticas e a

Compensação Previdenciária. Mesmo a Base de Dados estando completa, no tocante ao Tempo

Anterior de Contribuição, limitamos o valor da compensação previdenciária, dentro dos limites

previsto no artigo 37 da Portaria MF nº 464/2018, atendendo aos parâmetros definidos no

artigo 10, I, II e § 1º da Instrução Normativa SPREV nº 09/2018. Recomendamos ao RPPS,

manter a contínua atualização da Base de Dados e estabelecer um recenseamento

(recadastramento) periódico dos Segurados e seus dependentes. Será enviado ao RPPS, um

documento a parte sobre melhorias na Base de Dados, visando atender o artigo 48 da Portaria

MF 464/2018, que passou a exigir, a partir do exercício de 2021, que a Base Dados utilizada na

Reavaliação Atuarial, siga um modelo com estrutura e elementos mínimos de dados

disponibilizado no site da SEPTR/ME (03/11/2020), conforme o artigo 4, § 1º da I.N. 01/2018.

Com relação as Bases Técnicas, utilizamos as informações e dados ocorridos no município nos

últimos anos (reajuste das remunerações, dos benefícios e etc..), visando definir as premissas e

hipóteses iguais ou próximas da realidade do município, visando manter a aderência dos

resultados. A aderência das premissas e hipóteses será melhor detalhada, após a realização do

Relatório de Análise de Hipóteses (Teste de Aderência), que será exigido do ABPREV no

exercício de 2023, conforme explicitado na página 67 do Relatório de Reavaliação Atuarial.
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13.3. PLANO DE CUSTEIO
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Conforme consta na Lei Municipal nº 1628, de 26/05/2021 o Custo Normal dos Servidores

Ativos e também dos Aposentados e Pensionistas, cujos proventos ultrapassem o Teto de

Benefícios do RGPS, será de 14,00%.

Conforme o artigo 2º da Lei 9.717/98, a alíquota de contribuição mínima (Custo Normal) do

Ente Federativo, não poderá ser inferior á alíquota de contribuição dos Segurados, vinculados

ao seu respectivo RPPS.

Art. 2º A Contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

incluídas suas autarquias e fundações, aos regimes próprios de previdência social a

que estejam vinculados seus servidores, não poderá ser inferior ao valor da

contribuição do servidor ativo, nem superior ao dobro desta contribuição.

O Custo Normal Total encontrado nesta Reavaliação Atuarial, para fazer frente aos

compromissos previdenciários do Plano de Benefícios é de 28,34%.

O Art. 48, I, da Portaria MF 464/2018, menciona que o Plano de Custeio proposto na Avaliação

Atuarial deverá cobrir, além dos custos de todos os benefícios do RPPS, contemplar também, os

recursos para o financiamento do custo administrativo.

Sendo assim, acrescentamos mais 2,50% referente á Taxa de Administração, alterando o

Custo Normal Total de 28,34% para 30,84% .
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É o parecer.
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O Custo Normal de 30,84%, será rateado entre o Ente Federativo e o Segurado, sendo 14,00%

de Custo Normal para os Servidores Ativos e 16,84% de Custo Normal para o Ente, já incluso a

Taxa de Administração. O Custo Suplementar de 26,50% deverá ser custeado integralmente

pelo Ente.

Igor França Garcia

Atuário  ‐  MIBA/RJ  1.659

(065) 3621‐8267  /  (065) 9242‐8876

Assim, á alíquota previdenciária referente às contribuições (Custo Normal) do Ente deverá ser

no mínimo de 14,00% podendo variar até o limite de 28,00%, mais a Taxa de Administração.

Com relação ao Déficit Atuarial de Equilíbrio de R$ (37.593.126,58), conforme explicitado nesta

Reavaliação Atuarial foi proposto um Plano de Amortização, num prazo máximo de 35 anos,

conforme permitido pelo art. 6º, I da I.N. SPREV nº 007/2018, com alíquotas crescentes, cuja

alíquota para o exercício de 2022 será de 26,50%".

Então, a viabilidade de manutenção do plano será uma alíquota de Custo Mensal de

57,34%, equivalente a 30,84% de Custo Normal, já incluída a taxa de administração, e,

26,50% de Custo Suplementar sobre á Folha de remuneração de contribuição dos

Servidores Ativos, conforme descrito no Plano de Custeio e no Plano de Amortização,

Indicado nesta   Reavaliação  Atuarial.
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